
LEI Nº 18.667/2019

TORNA OBRIGATÓRIA A AFIXAÇÃO DE PLACA EM
BRAILE NAS ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES DE
SHOPPINGS, CENTROS DE FEIRAS E GALERIAS
COMERCIAIS BEM COMO DE LOJAS E CINEMAS DO
MUNICÍPIO DO RECIFE.

O POVO DA CIDADE DO RECIFE, POR SEUS REPRESENTANTES, DECRETOU, E EU, EM SEU NOME, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º  Ficam obrigados os shoppings, centros de feiras e galerias comerciais bem como lojas e cinemas localizados
no município do Recife a afixar placa com escrita em braile nas escadas e esteiras rolantes, informando o andar e o
sen�do em que elas estão funcionando.

Parágrafo único. A placa deverá informar também, em linguagem tá�l e alfabé�ca, o número desta Lei.

Art. 2º  A placa referida no art. 1º deverá ser confeccionada em material de fácil adequação à escrita em braile e
instalada ao lado direito da escada, a uma altura de 1 m (um metro) do piso.

Parágrafo único. A placa deverá se apresentar no formato ilustra�vo dos quadros 1 e 2 do Anexo Único desta
Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação oficial.

Recife, 03 de dezembro de 2019

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO
Prefeito do Recife

Projeto de Lei nº 179/2019 autoria da Vereadora Natália de Menudo.

https://leismunicipais.com.br/a/pe/r/recife/projeto-de-lei-ordinaria/2019/17/179/projeto-de-lei-ordinaria-n-179-2019-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema

